
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.804.140 - SP (2019/0076807-4)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : ERCIO FERNANDO PRIOLLI 
ADVOGADOS : SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA  - SP218826 
   LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN  - 

SP264782 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto por ERCIO FERNANDO 

PRIOLLI, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 8ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região no julgamento de apelação, assim ementado (fls. 

215/224e):

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE DEFICIENTE. LEI 
COMPLEMENTAR 142/13. LAUDO MÉDICO. VALIDADE. 
CONSTATAÇÃO DE DEFICIÊNCIA DE NATUREZA LEVE. 
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO 
BENEFÍCIO.
I - O Novo CPC modificou o valor de alçada para causas que 
devem obrigatoriamente ser submetidas ao segundo grau de jurisdição, 
dizendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações 
da União em valores inferior a 1000 salários mínimos, esse preceito tem 
incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, inobstante 
remetidos pelo juízo a quo na vigência do anterior Diploma Processual.
II - A Lei Complementar 142/2.013 é fruto do regramento 
excepcional contido no artigo 201, § Io da Constituição Federal, referente 
à adoção de critérios diferenciados para a concessão de benefícios à 
portadores de deficiência .
III - O Decreto 8.145/13 que alterou o Decreto 3.048/99, ao incluir a 
Subseção IV, trata especificamente da benesse que aqui se analisa. O 
artigo 70-D, define-se a competência do INSS para a realização da 
perícia médica, com o intuito de avaliar o segurado e determinar o grau 
de sua deficiência, sendo que o § 2o ressalva que esta avaliação será 
realizada para "...fazer prova dessa condição 
exclusivamente para fins previdenciários."
IV - Os critérios específicos para a realização da perícia estão 
determinados pela Portaria Interministerial 
SDH/MPS/MF/MOG/AGU n°l /14, que adota a Classificação 
Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde-CIF da 
Organização Mundial de Saúde, em conjunto com o instrumento de 
avaliação denominado índice de Funcionalidade Brasileiro aplicado para 
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fins de Aposentadoria- IFBra.
V- Nos termos do laudo médico produzido, constatou-se que a parte 
autora é portadora de deficiência leve, com perda da visão esquerda e 
ansiedade (CID 10-F41.1 e H54.4./0).
VI- A parte autora é portadora de deficiência de grau leve, com 
direito à contagem de tempo de contribuição prevista no inciso III, art. 3o 
da Lei Complementar 142/13.
VII- Inviável o cômputo de tempo de serviço comum sem o 
recolhimento das contribuições.
VIII- Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada. 
Apelação no mérito, improvida.

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa à Lei Complementar n. 142/2013, 

alegando-se, em síntese, que o entendimento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

está em total dissonância ao entendimento dado por esta Corte à possibilidade de 

concessão de aposentadoria especial ao deficiente grau moderado.

Sem contrarrazões (fl. 238e), o recurso foi admitido (fl. 241e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a não conhecer de recurso 

inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos 

da decisão recorrida.

Quanto à alegação de que é portador de deficiência moderada e possui 

incapacidade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição do 

deficiente físico, observo que o Recorrente não apontou o dispositivo de lei federal que 

teria sido violado pelo acórdão recorrido, circunstância que atrai, por analogia, a 

incidência da orientação contida na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a 

qual “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação 

não permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
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REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
OCUPAÇÃO DE TERRA PÚBLICA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE. DEMOLIÇÃO DE CONSTRUÇÃO. OMISSÃO 
NÃO CARACTERIZADA. INTERPRETAÇÃO DE LEI LOCAL. 
SÚMULA N. 280 DO STF. ACÓRDÃO A QUO QUE CONCLUI, 
COM BASE NOS FATOS E PROVAS DOS AUTOS, PELA 
IRREGULARIDADE DA EDIFICAÇÃO. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. FUNDAMENTO 
AUTÔNOMO INATACADO. SÚMULA N. 283 DO STF. ALEGADA 
VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. DISPOSITIVOS NÃO INDICADOS. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284 DO STF.
(...)
5. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o 
recorrente limita-se a tecer alegações genéricas, sem, contudo, apontar 
especificamente qual dispositivo de lei federal foi contrariado pelo 
Tribunal a quo, fazendo incidir a Súmula 284 do STF.
6. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 438.526/DF, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
08/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. 
SÚMULA 284/STF. NÃO SE PODE CONHECER DA 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
1. Quanto aos juros moratórios, o Recurso Especial, apesar de interposto 
com base na alínea "a" do permissivo constitucional, não indica, 
especificamente, o dispositivo de lei federal supostamente contrariado 
pelo acórdão recorrido. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.
2. Da mesma forma, incide o verbete da Súmula 284 do STF quando o 
recorrente deixa de indicar qual dispositivo de lei federal teve sua 
interpretação divergente pelo Tribunal, mesmo se o recurso tiver sido 
interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional.
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg nos EDcl no AREsp 87.521/PR, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe 
10/05/2013).

Por sua vez, quanto à interposição do recurso especial com base na alínea 

c do permissivo constitucional, verifica-se que a parte recorrente deixou de indicar de 

qual julgado o acórdão recorrido teria divergido. 

Assim, não pode ser conhecido o recurso no ponto, pois a deficiência em 

sua fundamentação inviabiliza a abertura da instância especial e atrai, por analogia, a 

incidência da orientação contida na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a 

qual “é inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação 
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não permitir a exata compreensão da controvérsia”.

No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos enunciados 

administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, depreende-se 

que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de Processo Civil de 

2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, tanto nas hipóteses 

em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou modificação dos 

ônus da sucumbência anteriormente distribuídos, quanto em relação aos honorários 

recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição 

de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, 

em favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou 

improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/2015), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10º do art. 85 do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO n. 2.063 AgR/CE, 

Rel. Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora 

tal elemento possa influir na sua quantificação.

Assim, nos termos do art. 85, §§ 2º e 11, do Código de Processo Civil de 

2015, de rigor a majoração dos honorários anteriormente fixados de R$ 1.200,00 (fls. 

182/184e) para R$ 1.278,28, restando suspensa sua exigibilidade, nos termos do art. 98, 

§ 3º, do Código de Processo Civil de 2015. 

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do RISTJ, NÃO CONHEÇO do Recurso 

Especial.
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Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 04 de abril de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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